
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

Em: ~~~~. "! ) DECRETO Nº 108, DE 07 DE ABRIL DE 2022 o<o& 

P6g.: o2 Q J •· 
NOMEIA SERVIDOR EM 

CARGO PÚBLICO EM REGIME 

ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso das atribuições legais que lhe conferem o Art. 53, inciso Ili e 

Art. 90, inciso IX e XIII , da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 029, de 15 de abril de 201 O, que 

dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional do Município de Cariacica, 

DECRETA: 

Art.1° Em cumprimento a decisão judicial proferida no bojo do Processo 

judicial nº 0006429 -31 .2012.8.08.0012) fica nomeado o candidato aprovado 

no Concurso Público Edital 01/2010, homologado e publicado no Diário 

Oficial do Município no dia 15 de abril de 2011 , conforme quadro abaixo: 

CARGO:AMNSl-ENFERMAGEM 

Classificação Nome 

55° Gelvania Brandt Discher 

Art. 2°. O candidato relacionado no presente Decreto, deverá comparecer à 

Prefeitura Municipal de Cariacica, Coordenação de Recrutamento, s~- e 

Admissão, sala 5, situada à Avenida Mário Gurgel, nº 2.502, - irro 

Av. Mário Gurgel - N" 2.502 - Ba irro Alto Lage - Cariacica - ES -
Tel. : (27) 3354-5807 E-ma il: atosoficiais@cariac1ca.es.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMGO/GAO 

Lage, Cariacica, ES, no horário das 12h:30 às 14h:30 para entrega da 

documentação listada no Anexo Único em envelope lacrado (constando na 

frente do mesmo o nome completo, telefone e cargo). 

Art.3°. O candidato terá até 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação 

para tomar posse do cargo para o qual foi aprovado no Concurso Público, no 

horário das 12h30min às 17h:OO. 

Art. 4°. A admissão do nomeado fica condicionada ao cumprimento da 

apresentação e entrega da documentação e laudo pericial emitido pelo 

Instituto de Previdência de Cariacica (IPC). 

Art.5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.6°. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

S/PROC. 

EUCLÉR}O DE 

Pre 

Cariacica, 07 de abril de 2022. 

ecretário Municipal de Gestão 

Av. Már io C urgel - Nº 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - ES - CEP 29.1 5 1-900 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

ANEXO ÚNICO 

Instruções para o candidato nomeado através do Concurso Público 

1- O candidato nomeado, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Cariacica, 
Coordenação de Recrutamento, Seleção e Admissão, sala 5, situada à Avenida 
Mário Gurgel, nº 2.502, - bairro Alto Lage, Cariacica, ES, para entrega da 
documentação, em envelope lacrado (constando NA FRENTE do mesmo o nome 
completo, telefone e cargo), a seguir: 

a) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia autenticada do documento de identidade; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de 
identificação onde constam número, série e qualificação civil); 
e) Cópia autenticada do Título de Eleitor e cópia simples de quitação com a Justiça 
Eleitoral; 
f) Cópia autenticada de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo 
masculino; 
g) Certidão original Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside; 
h) Certidão original Negativa do(s) Cartório(s) de Protesto(s) de Título(s) da 
Comarca onde reside; (em municípios em que há mais de um cartório de protesto 
de título deve ser emitidos de todos os cartórios de protesto de títulos); 
i) Cópia autenticada do comprovante de residência; (atual) 
j) Cópia simples de inscrição no PIS/PASEP; 
k) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigido 
pelo requisito do cargo; 
1) Cópia autenticada do Registro no respectivo Conselho de Classe e comprovante 
de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo; 
m) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do(s) filho(s) menores de 14 

anos; 
n) 02 (duas) fotos 3x4 recentes; 
o) O tempo de serviço, quando exigido, poderá ser comprovado da seguinte forma: 
o.1) Em Órgão Público, documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou 
Municipal, conforme o âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, com 
carimbo do órgão expedidor, datado e assinado pelo Departamento de 
Pessoal/Recursos Humanos da Secretaria de Administração ou Departamento de 
Pessoal/Recursos Humanos do órgão equivalente, não sendo aceitas, sob-hipótese 
alguma, declaração expedida por qualquer órgão que não especificado neste item. 
o.2) Em Empresa Privada, cópia da carteira de trabalho legível (página de 
identificação com foto e dados pessoais e registro do(s) contrato(s) de trabalho. 
Em caso de contrato de trabalho em vigor (carteira sem data de saída), o tempo de 
serviço será pontuado até a data da entrega da documentação da presente 
convocação. 

Av. Mário Gurgel - Nº 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - ES - CEP 29.151 -900 
Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 
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o.3) Como Prestador de Serviços, cópia do contrato de prestação de serviços e 
declaração da empresa ou do setor onde atua/atuou, em papel timbrado ou com 
carimbo de CNPJ, data e assinatura do responsável pela emissão da declaração, 
comprovando efetivo período de atuação no cargo. 

2. Após a conferência da documentação, e a mesma estiver completa, a 
Coordenação fornecerá a guia de encaminhamento médico para o candidato, que 
deverá providenciar os exames e laudos médicos listados no referido 
encaminhamento, e assim que estiver com todos os exames e laudos prontos 
deverá agendar perícia médica no Instituto de Previdência de Cariacica (IPC), 
situado na Rua Edgar Gonçalves, s/n, Alto Dona Augusta, Cariacica pelo telefone 
3396-7544, ou pelo e-mail: periciamedica.ipc@cariacica.es.gov.br para 
submeterem-se à avaliação admissional e obtenção do laudo pericial. 

3. O candidato terá até 30(trinta) dias corridos, a partir da publicação do Decreto 
de nomeação para tomar posse do cargo para o qual foi aprovado no Concurso 
Público. 

4. A admissão do nomeado fica condicionada ao cumprimento da apresentação e 
entrega da documentação e laudo pericial emitido pelo Instituto de Previdência de 
Cariacica (IPC). 

Av. Mário Gurgel- Nº 2.502 - Bairro Alto Lage -Cariacica - ES - CEP 29.151-900 
Tcl. : (27) 3354-5807 E-mail: atosoliciais@cariacica.es.gov.br 
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DECRETOS li 
* DECRETO Nº 108, DE 07 DE ABRIL DE 2022 

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO PÚBLICO EM REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o Art. 53, inciso III e Art. 90, inciso IX e XIII, da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 029, de 15 de abril de 2010, que dispõe sobre o estatuto dos 
servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional do Município de Cariacica, 

DECRETA: 
Art. l 0 Em cumprimento a decisão judicial proferida no bojo do Processo judicial nº 0006429 -
31.2012.8.08 .0012) fica nomeado o candidato aprovado no Concurso Público Edital 01/2010, homologado 

bl" d . 1ca o no Diario Oficial do Municíoio no dia 15 de abril de 2011 e ou confo rme auadro abaixo: 
CARGO:AMNSI•ENFERMAGEM 

aasslflcadio 1 Nome 
550 1 Gelvania Brandt Discher 

Art. 2°. O candidato relacionado no presente Decreto, devera comparecer a Prefeitura Municipal de 
Cariacica, Coordenação de Recrutamento, Seleção e Admissão, sala 5, situada à Avenida Mário Gurgel, nº 
2.502, - bairro Al~o Lage, Cariacica, ES, no horário das 12h:30 às 14h:30 para entrega da documentação 
listada no Anexo Unico em envelope lacrado (constando na frente do mesmo o nome completo, telefone 
e cargo). 
Art.3°. O candidato terá até 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação para tomar posse do cargo 
para o qual foi aprovado no Concurso Público, no horário das 12h30min às 17h: OO. 
Art. 4°. A admissão do nomeado fica condicionada ao cumprimento da apresentação e entrega da 
documentação e laudo pericial emitido pelo Instituto de Previdência de Cariacica (IPC). 
Art.5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.6°. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 07 de abril de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Secretário Municipal de Gestão 

ANEXO ÚNICO 

Instruções para o candidato nomeado através do Concurso Público 
1- O candidato nomeado, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Cariacica, Coordenação de 
Recrutamento, Seleção e Admissão, sala 5, situada à Avenida Mário Gurgel, nº 2.502, - bairro Alto 
Lage, Cariacica, ES, para entrega da documentação, em envelope lacrado (constando NA FRENTE do 
mesmo o nome completo, telefone e cargo), a seguir : 
a) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia autenticada do documento de Identidade; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação onde 
constam número, série e qualificação civil); 
e) Cópia autenticada do Título de Eleitor e cópia simples de quitação com a Justiça Eleitoral; 
f) Cópia autenticada de quitação com o serviço mi litar para o candidato do sexo masculino; 
g) Certidão original Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside; 
h) Certidão original Negativa do(s) Cartório(s) de Protesto(s) de Título(s) da Comarca onde reside; (em 
municípios em que há mais de um cartório de protesto de título deve ser emitidos de todos os cartórios 
de protesto de tltulos); 
i ) Cópia autenticada do comprovante de residência; (atual) 
j) Cópia simples de inscrição no PIS/ PASEP; 
k ) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigido pelo requ isito do cargo; 
1) Cópia autenticada do Registro no respectivo Conselho de Classe e comprovante de pagamento da 
última anuidade, quando for requ isito do cargo; 
m ) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do(s) filho(s) menores de 14 anos; 
n ) 02 (duas) fotos 3x4 recentes; 
o) O tempo de serviço, quando exigido, poderá ser comprovado da seguinte forma: 
o. l ) Em Órgão Público, documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou Municipal, conforme o 
âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e 
assinado pelo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos da Secretaria de Administração ou 
Departamento de Pessoal/Recursos Humanos do órgão equivalente, não sendo aceitas, sob-hipótese 
alguma, declaração expedida por qualquer órgão que não especificado neste item. 
o.2) Em Empresa Privada, cópia da carteira de trabalho legível (página de ident ificação com foto e 
dados pessoais e reaistro doís) contratoísl de trabalho. Em caso de contrato de trabalho em viaor 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho. Coordenadora de Confecção. Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 

Av. Mârio Gurgel. 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
GAO/SEMGO - End. Eletrônico: atosoficlals@cariacica.es.gov.br 
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Cariacica-ES, segunda-feira, 11 de abril de 2022. 

(carteira sem data de saída), o tempo de serviço será pontuado até a data da entrega da documentação 
da presente convocação. 
o.3) Como Prestador de Serviços, cóp ia do contrato de prestação de serviços e declaração da em presa 
ou do setor onde atua/ atuou, em papel timbrado ou com carimbo de CNPJ, data e assinatura do 
responsável pela emissão da declaração, comprovando efetivo período de atuação no cargo. 
2. Após a conferência da documentação, e a mesma estiver completa, a Coordenação fornecerá a guia 
de encaminhamento médico para o candidato, que deverá providenciar os exames e laudos médicos 
l istados no referido encaminhamento, e assim que estiver com todos os exames e laudos prontos deverá 
agendar pericia médica no Instituto de Previdência de Cariacica (IPC), situado na Rua Edgar Gonçalves, 
s/n, Alto Dona Augusta, Cariacica pelo telefone 3395-7544, ou pelo e-mail: 
periciamedica.ipc@cariacica.es.gov.br para submeterem-se à avaliação admissional e obtenção do 
laudo pericial. 
3 . O candidato terá até 30(trinta) dias corridos, a partir da publicação do Decreto de nomeação para 
tomar posse do cargo para o qual foi aprovado no Concurso Público. 
4 . A admissão do nom eado fica condicionada ao cu mprimento da apresentação e entrega da 
documentacão e laudo oericial emitido ceio Inst it uto de Previdência de Cariacica (IPC). 

* Republicado por ter sido publicado com Incorreção. 

li PORTARIAS li 
PORTARIA/GP/Nº 202, DE 05 DE ABRIL 

DE 2022. 
INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO DA 
PATRULHA RURAL MECANIZADA - COAPM, 
DESIGNA SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
inciso IX, do artigo 90 da Lei Orgânica Municipal 
de Cariacica, c/c a Lei Municipal nº 5.290/2022, 

RESOLVE: 
Art. 1° Institui e Designa os servidores 
municipais abaixo relacionados, para a 
composição da Comissão de Avaliação, 
Planejamento e Monitoramento da Patrulha 
Rural Mecanizada - COAPM. 
I. PRESIDENTE: Eduardo Dal piero de Freitas, 
matrícula nº 119.868. 
II. MEMBROS: 
a) Antônio Luiz Erler, matrícula nº 28.805; 
b) Bruno Polez Coelho, matrícula nº 112.502; 
c) Gleison Silva Nicolau, matrícula nº 117 .045; 
d ) Jarley Boldi Costa, matrícula nº 112.114; 
e) Joel Gabriel Perovano, matrícula nº, 119774; 
f) Luiz Fernando dos Santos, matrícula nº 
119.039; 
g) Th iago Dias Degasperi, matrícula nº 
107.451 ; 
h) Wanderson de Souza Rocha, matrícula nº 
112.769; 
i) Wilon Humberto dos Santos Junior, matrícula 
n° 119.442. 
Art. 2° Os trabalhos desenvolvidos pela 
Comissão de Avaliação, Planej amento e 
Monitoramento da Patrulha Rural Mecanizada -
COAPM, não serão remunerados. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 05 de abril de 2022. 

EUCLÉRI O DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA/GP/Nº 208, DE 08 DE ABRIL 
DE 2022 

EXONERA, NOMEIA SERVIDORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 90, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 10 Exonerar Juliana Ol iveira Dias do cargo 
de Gerente - ACESSUAS, C-1, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS. 
Art. 2º Exonerar Valdecy Mindas do cargo de 
Gerente de Proteção Social Especia l, C-1, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social -
SE MAS. 
Art. 3º Nomear Juliana Oliveira Dias no cargo 
de Gerente de Proteção Social Especial, C-1, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS. 
Art. 4° Nomear Valdecy Mindas no cargo de 
Assessor Técnico, C-1, na Secretaria Municipal 
de Gestão - SEMGE. 
Art. 50 Nomear Fernanda Braun Fonseca no 
cargo de Coordenador de Projetos e Inovação, 
C-2, na Secretaria Municipal de Finanças -
SEMFI. 
Art. 5° Designar o servidor Roberto Rodrigues 
Pereira, matrícula n° 119. 777, na condição de 
membro da Comissão de Avaliação, 
Acompanhamento, Monitoramento e 
Fiscalização do Estacionamento Rotativo 
Municipal, instituída pelo Decreto nº 59/2022. 
Art. 7° Designar o servidor Ricardo de Aguiar 
Tavares, matrícula nº 112.417, na condição de 
membro da Comissão Técnica Municipal de 
Análise de Projetos de Regularização Fundiária 
- COMERF, instituída pelo Decreto n° 109/2022. 
Art. 8° Designar o servidor Anderson Vagner 
Fernandes, mat. 38.327, na condição de 
membro da Comissão Técnica Municipal de 
Anál ise de Projetos de Regularização Fundiária 
- COMERF, instituída pelo Decreto nº 109/2022. 
Art. 9° Conceder a Gratificação por Função de 
Confiança I - GFC I ao servidor Vinicius Lúcio 
Barcelos de Oliveira, matrícula nº il0.106. 
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 
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